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Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento lnterno deste

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Manutençâo com colocaçâo de pedra brita nos trechos mais críticos das Estradas
Municipais da Pedra Branca, Damião e Trabiiú.

IUSTIFICATIVA:

Para garantir acesso aos moradores, transporte escolar e turistas, devido às chuvas
intensas e constantes, alguns trechos estão intransitáveis, impedindo a passagem.
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